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Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória Nº 634, de 2013, que “Prorroga o prazo para a destinação de 
recursos aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a legislação tributária 
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Deputada GORETE PEREIRA 029; 
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Deputada CARMEN ZANOTTO 051; 052;  
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Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME 058; 059; 060; 061; 062; 063; 
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Inclua-se, onde couber, o dispositivo abaixo descrito, para modificar o artigo 7º da Lei nº 

12.546, de 14 de dezembro de 2011, que passará a ter a seguinte redação: 

 

Art. ___. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 7
o
  ................................................................................................................. 

........................................................................................................................ 

XII – de assistência à saúde nas atividades de atendimento hospitalar. 

.............................................................................................................................. 

§ 13. O disposto no caput e no inciso XII não se aplica às entidades 

enquadradas no Programa de fortalecimento das entidades privadas 

filantrópicas e das entidades sem fins lucrativos que atuam na área da saúde e 

que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde – Prosus. 

(NR)” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de inclusão das empresas prestadoras de serviços hospitalares na 

desoneração da folha de salários se justifica pelos motivos a seguir descritos. 

O setor hospitalar tem investido muito pouco em infraestrutura (o que faz com que os 

leitos hospitalares possuam pouca tecnologia e, muitas vezes, não possibilitem a prestação de 

serviços de saúde de qualidade) e fechado diversos leitos hospitalares. Essa situação, que tem 

sido retratada de forma negativa pelos meios de comunicação, decorre das dificuldades 

financeiras enfrentadas pelos hospitais, as quais são agravadas (senão geradas), em parte, pela 

elevada carga tributária, em especial sobre a folha de salários, que é volumosa em razão da 
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alta empregabilidade no setor. 

A falta de investimentos gera um prejuízo imediato aos trabalhadores (pois o número 

de postos de trabalho é reduzido) e à população (pois a demanda por serviços de saúde é cada 

vez maior) e mediato à toda a cadeia produtiva (pois o setor hospitalar fomenta diversos 

outros setores da economia, como construção civil, indústrias farmacêutica e de produção de 

equipamentos médico-hospitalares, insumos e materiais e planos de saúde). 

Vale destacar que as empresas hospitalares consomem elevado volume de 

equipamentos médico-hospitalares, insumos e outros materiais produzidos no Brasil, pois 

possuem fins lucrativos e, assim, não fazem jus ao aproveitamento de imunidades na 

importação de produtos provenientes do exterior. 

Dessa forma, a desoneração da folha de salários beneficiaria não só o setor hospitalar 

privado e seus trabalhadores, mas também os outros setores da economia que desenvolvem 

atividades conexas, gerando um ciclo virtuoso em toda a cadeia produtiva. Estima-se que a 

desoneração proposta geraria um incremento superior a 1 bilhão e meio por ano no 

faturamento dos hospitais, o que permitiria a criação de novos leitos e fomentaria os setores 

acima mencionados. 

A construção de novos leitos também reduziria o conflito atualmente existente entre os 

planos de saúde e a ANS (proibição de venda de planos em razão da insuficiência de 

atendimento aos usuários), pois a capacidade de atendimento dos hospitais seria 

consideravelmente ampliada. 

Como se vê, para que se possibilite o desenvolvimento do setor (buscando sempre o 

melhor atendimento ao cidadão) e para que haja a ampliação da oferta de serviços até a 

completa solução das carências existentes, o setor dos hospitais privados com fins lucrativos 

deve ser beneficiado com a desoneração da folha de pagamento. 

Posto isto, e como política de incentivo à revitalização do setor de saúde, apresento a 

proposta de inclusão deste dispositivo na MPV 634/2013. 
 

PARLAMENTAR 
 

 

 

 

Deputado DANILO FORTE 

PMDB/CE 
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TEXTO 

Art. XX. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas mediante 
atos concessórios de regime especial de drawback que, nos termos do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2014 
poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado a partir 
da respectiva data de termo.  
 
Parágrafo 1º. A prorrogação excepcional prevista no caput somente será 
considerada para produtos de longo ciclo de produção. 
 
Parágrafo 2º. O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios de 
drawback cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido objeto das 
prorrogações excepcionais previstas no art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 
2009, no art. 61 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010 ou no art. 8º da Lei nº 
12.453, de 21 de julho de 2011. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Ao longo da ultima década a Indústria da Construção Naval vem se 
reafirmando como um dos principais pilares para a produção industrial brasileira e 
provando ser um setor estratégico para a economia do país tendo em vista sua 
capacidade de gerar empregos e de desenvolver as regiões onde se instala. 

 
Como é sabido, o ciclo produtivo desta indústria é mais extenso do que 

aqueles com os quais os demais segmentos industriais costumam trabalhar, 
podendo a construção de uma única embarcação levar anos, requerendo das 
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empresas envolvidas uma ampla preparação logística para garantir a execução de 
seus contratos. 

 
Devido ao alto custo dos insumos necessários para a realização de sua 

atividade, os estaleiros nacionais se valem do Regime do Drawback para viabilizar 
a aquisição da matéria prima e os equipamentos necessários para a construção 
das embarcações que lhes são encomendadas.  

 
Aliado a isto, é corriqueiro que os estaleiros nacionais enfrentem problemas 

como a escassez de mão de obra qualificada, greves e paralisações, atrasos 
irremediáveis de seus fornecedores e embates com seus clientes, nacionais e 
estrangeiros. Todos estes fatores tem o condão de gerar graves atrasos ao já 
extenso cronograma do processo produtivo de uma embarcação de grande porte, 
fazendo com que, muitas vezes, o prazo de apenas 5 anos dos Atos Concessórios 
do Regime de Drawback seja insuficiente para abarcar toda a execução do contrato 
ao qual está vinculado. 

 
Para que a indústria nacional não corra o risco de ter seus Atos 

Concessórios vencidos e que, portanto, tenham que dispor de significativos 
montantes para recolhimentos de impostos relativos à compra de insumos 
importados que deverão ser processados e exportados, comprometendo assim seu 
capital de giro para produção e o capital para realização de novos investimentos, 
além da execução dos contratos vigentes e a própria continuidade das atividades 
de algumas empresas do setor, solicitamos que o prazo limite para cumprir 
exportações vinculadas e Atos Concessórios de drawback que tenham vencimento 
em 2014, sejam estendidos por um período de 12 meses. 

 
Nesse contexto, é possível perceber um ambiente de incerteza do ponto de 

vista das empresas, sendo necessária a superação. 
 
Em razão disso, a extensão do prazo é medida adequada sob os prismas 

político, econômico e legal, haja vista que pretende atribuir segurança jurídica ao 
novo cenário que se revela com a aprovação da presente emenda. 

 
         
 
                                 Dep. Edson Santos 
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Emenda nº 

 

 

                    Acrescente-se o seguinte art. na Medida Provisória nº 634, de 2013, 

renumerando-se os subsequentes:  

 

 

                    Art....  Acrescente-se o seguinte artigo na Lei nº 12.844, de 19 de julho de 

2013: 

 

                     “Art. 8º-E  As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, ou reclassificadas para estes fundos, 

com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 2015, que estiverem em situação de adimplência 

em 2011, mesmo que já tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de 

qualquer resolução do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor prorrogado 

para pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, com 5 

(cinco) anos de carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, com 

vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2018. 

 

                     § 1º. A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios que 

decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 1º de dezembro 

de 2011, devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, e para os 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santos e dos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE . 

    

                     § 2º. Para os demais municípios de área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da 

Amazônia – SUDAM, as operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor 
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prorrogados para pagamento em condições de normalidade, em 10 (dez) parcelas anuais, 

com 3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, 

com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2016”. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                      A emenda em apreço tem por fim prover condições de pagamento 

diferenciadas para municípios que estejam enfrentando situações de emergência ou de 

calamidade pública nas regiões Norte e Nordeste. Somente até junho de 2012 já eram 

1.134 municípios em situação de emergência no Nordeste devido à estiagem. 

 

                     Desta forma, para os municípios que tenham decretado situação de 

emergência ou de calamidade, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a 

partir de 1º de dezembro de 2011, e que estejam em situação de adimplência em 2011, 

prorroga-se o prazo para pagamento em 20 anos, com 5 anos de carência, e com taxas de 

juros de 3,5% ao ano. 

 

                     Convém dizer que a emenda ora apresentada está em consonância com o 

disposto no art. 8º-A da Lei nº 10.777, de 12 de janeiro de 2011, alterada pela Lei nº 

12.716, de 21 de setembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a instituir linhas de 

crédito especiais com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

do Nordeste e do Centro-Oeste, destinadas a atender municípios com situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo Federal. 

 

                      Finalmente, a presente emenda não onera em nada o Tesouro Nacional, 

pois os recursos são oriundos dos Fundos Constitucionais e utilizados dentro de suas 

próprias destinações. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
PARLAMENTAR 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634/2013 

Inclusa-se na Medida Provisória nº 634/2013, onde couber, o 

seguinte artigo: 

O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º........................................................................................... 

XIX – do Município onde está sendo executada a operação, no 

caso dos serviços descritos no subitem 15.09 da lista anexa. (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003 determinou de maneira clara 

que há incidência de Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre as operações de 

arrendamento mercantil (leasing). O subitem 15.09 não poderia ser mais claro: 

"Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços 

constantes na lista anexa, ainda que esses não constituam como atividade 

preponderante do prestador. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 

quem de direito. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 

registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 

(leasing). 

O Supremo Tribunal Federal confirmou a constitucionalidade da cobrança de ISS 

sobre o leasing. 
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Entretanto, o mesmo STF optou por não definir critérios para as alíquotas 

(mínima e máxima) para essa cobrança, e nem a quem caberia recolher esse 

tributo. 

Assim, o recolhimento desse imposto não tem sido feita aos Municípios no qual 

o produto da operação ficará, onde reside a pessoa que fez a operação de 

credito. Isto porque as instituições bancárias estão recolhendo o tributo não nos 

Municípios onde a operação tem origem, mas sim em alguns poucos Municípios 

do País, nos quais a alíquota fixada é baixíssima. 

Sem dúvida, tal situação configura como uma extrema injustiça. Poucas cidades 

acabam de beneficiando com o recolhimento de impostos de operações que 

tiveram origem em outros locais. Os Municípios brasileiros, numa quase 

totalidade, perdem uma importante fonte de receita. 

Infelizmente o Superior Tribunal de Justiça, alterando parâmetros anteriores, 

referendou esta tese, em julgamento realizado em dezembro de 2012. 

Diante disso, a proposição ora apresentada pretende definir claramente, que o 

recolhimento do ISS deve ser feito no Município em que se realiza a operação 

de arrendamento mercantil. Ou seja, no local em que a Instituição financeira 

capta a clientela e entrega o bem móvel. 

Esperamos com tal medida defender os municípios de um método poderoso e 

ilegítimo de guerra fiscal que vem corroendo as suas finanças e gerando graves 

distorções no sistema federativo brasileiro. 

Pelos motivos expostos, ciente do relevante valor social da proposta, conto com 

o apoio de meus Nobres Pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões,        de fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 

 

 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

“Art... O art. 9º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 9º. Para os fins da distribuição dos recursos de 
que trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as 
matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no 
censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis e 
observado o disposto no § 5º. 

........................................................................................ 

§ 5º Caso o número de matrículas efetivamente 
observado até o último dia útil do mês de fevereiro do ano em 
curso comprovadamente ultrapasse aquele verificado pelo censo 
escolar mais atualizado, o ente federado terá direito ao cômputo 
desse adicional de matrículas para efeitos da distribuição de 
recursos no mesmo exercício.” (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 

 

Muitas redes públicas de ensino, especialmente municipais, têm 

investido em sua expansão e ampliado o número de matrículas. Essa 

ampliação, porém, só pode ser de fato observada após o período próprio 

para a realização das matrículas, que normalmente se estende até o mês 

de fevereiro. Desse modo, os entes federados que estão promovendo 

maior acesso à educação básica são penalizados, pois deixam de receber 

recursos novos do FUNDEB,  distribuídos com base no número de 

matrículas observado em março do ano anterior. As matrículas 

adicionais, pela norma atual, só são consideradas no ano seguinte. É 

indispensável corrigir esse descompasso, para estimular a ampliação do 

atendimento educacional. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/S 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634/2013 

Inclua-se na Medida Provisória nº 634, de 2013, onde 

couber, o seguinte artigo: 

Art. X. As Instituições Comunitárias de Educação 

Superior, de que trata a Lei nº 12.881, de 12 de novembro 

de 2013, que efetuaram o parcelamento de débitos nos 

moldes estabelecidos pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009, inclusive durante a reabertura de prazo prevista no 

art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

poderão aderir ao Programa de Estímulo à Reestruturação 

e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior 

(Proies), instituído pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 

2012. 

Parágrafo único. Os débitos parcelados na forma do caput 

poderão constar do plano de recuperação tributária e da concessão de 

moratória de dívidas tributárias federais previstos no Proies. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Instituições Comunitárias de Educação Superior 

estão se tornando um relevante instrumento de aumento do grau de 

instrução da população brasileira. Essas entidades sem fins lucrativos 

tiveram sua importância reconhecida com a recente aprovação da Lei nº 

12.881, de 12 de novembro de 2013. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 

 

 

Nesse sentido, a presente emenda busca possibilitar a 

migração de débitos de tributos federais do parcelamento chamado “Refis 

da Crise” (Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) para o do “Proies” 

(Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior - Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012), 

cujas condições de quitação da dívida são muito mais adequadas às 

instituições de ensino que não almejam a obtenção de lucro, mas sim a 

prestação de um serviço essencial à população – a oferta de uma 

educação superior de qualidade. 

Por essas razões, ciente do relevante valor social da proposta, conto com 

o apoio de meus ilustres pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões,    fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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TEXTO  

Modifique-se o art. 5º da MP 534, de 2013, para alterar o § 6º do art. 7º 

da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 5º........................................................................................................... 

‘Art. 7º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos 

serviços referidos no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma 

definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e para 

fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI do 

art. 30 Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante 

deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. 

....................................................................................................’ 

..............................................................................................................” (NR) 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, situa-se no âmbito das 

medidas adotadas pelo Governo Federal para desonerar a folha de pagamentos e, 

em consequência, estimular a contratação e a formalização das relações de 

emprego. 

Para tanto, é prevista, para alguns setores da economia, a substituição da 

contribuição sobre a folha de salários por uma contribuição sobre a receita bruta. 

Na medida em que a base de cálculo da contribuição sofreu uma mudança 

significativa , deixando de corresponder à folha de salários para corresponder à 

receita bruta da empresa, foi necessário alterar a alíquota. Assim, a contribuição 

calculada a uma alíquota de 20% sobre a folha de salários foi substituída por uma 

contribuição de 2% sobre a receita bruta, para as empresas que realizam as 
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atividades no art. 7º da referida Lei. 

No que tange à retenção, para as empresas que continuam sujeitas à 

contribuição sobre a folha de salários, conforme Lei nº 8.212/1991, ela continua 

sendo de 11% sobre o valor da Nota Fiscal, montante este que se estima equivalha 

a contribuição previdenciária sobre a folha de salários.  

No caso das empresas sujeitas à contribuição sobre a receita bruta, a 

retenção passou a ser de 3,5% sobre o valor da Nota Fiscal, nos termos da redação 

vigente do § 6º do art. 7º da Lei nº 12.546/2011, valor esse que corresponde ao 

valor da contribuição devida. 

Evidentemente, se a retenção do percentual de 3,5% corresponde ao valor  

da contribuição devida pela empresa em relação à receita bruta, a retenção e o 

posterior recolhimento desse valor pelo tomador do serviço aos cofres públicos 

assegura o integral cumprimento da obrigação do contribuinte. 

Sendo assim, a retenção de 3,5% sobre o valor da Nota Fiscal deve ser 

considerada suficiente para assegurar a elisão da responsabilidade solidária do 

tomador do serviço, prevista no inc. VI do art. 30 da Lei nº 8.212/91: se o valor da 

contribuição devida em relação ao serviço prestado já foi integralmente retido e 

recolhido pelo contratante do serviço, não há porque ele continuar a ser 

solidariamente responsável com o prestador do serviço pelas contribuições por este 

devidas. 

Pela mesma razão, se a retenção do percentual de 3,5% é suficiente para 

assegurar a quitação do valor da contribuição, não há justificativa para se exigir a 

retenção de um percentual superior (recorde-se que a retenção do percentual de 

11% sobre o valor da Nota Fiscal justifica-se apenas porque se estima que esse 

valor corresponda à contribuição devida pelas empresas que recolhem a 

contribuição sobre a folha de salários). 

Vale considerar que a retenção na fonte tem a finalidade de facilitar a 

arrecadação do tributo, tratando-se de uma antecipação e não tendo como objetivo 

onerar o contribuinte de fato, neste caso o contratado. Assim, o valor retido deve 

corresponder, tanto quanto possível, ao valor devido. E, no caso das empresas que 

recolhem a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, a utilização do 

percentual de 3,5% assegura que se estará retendo o valor da contribuição.  

Havendo a retenção dessa contribuição a maior, não poderá ser 

compensada pelo prestador do serviço, que se sujeitará a reaver os valores 

recolhidos a maior por meio do demorado procedimento de pedido de restituição. 

Sofrerá, portanto, inúmeros prejuízos financeiros, por não dispor dos valores nesse 

período, o que certamente acabará representando uma pressão por um aumento do 

preço dos serviços, com potencial aumento da inflação tão duramente combatida 

pelo Governo Federal. 

Nesse contexto, tudo conduz à conclusão de que a retenção deve se dar ao 
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percentual de 3,5%. 

Ocorre que na forma original da Lei nº 12.546/2011, não dispõe que a 

retenção com a alíquota de 3,5% elide a responsabilidade solidária do tomador dos 

serviços prevista no inciso VI do art. 30 Lei nº 8.212/1991.  

Embora essa conclusão possa ser extraída da sistemática da própria 

legislação — como se demonstrou acima, se o valor integral da contribuição já foi 

integralmente retido e recolhido pelo tomador dos serviços, não há mais razão para 

ele continuar sendo responsável solidário com o prestador dos serviços —, tem 

surgido interpretações e normatizações no sentido de que, para que se elida a 

responsabilidade solidária do tomador do serviço, a retenção deve continuar sendo 

feita a um percentual de 11%. 

Isso, evidentemente, faz com que os tomadores de serviço continuem 

efetuando a retenção ao percentual de 11%, com todas as consequências negativas 

que essa retenção acarreta. 

A presente emenda visa, por conseguinte, a tornar claro o que já decorre da 

sistemática da contribuição substitutiva, evitando qualquer discussão. 

Deve-se destacar, por fim, que a alteração proposta em nada significa uma 

redução da arrecadação. O valor a ser retido será exatamente igual o valor devido. 

O que se estará evitando é a perniciosa arrecadação de valores indevidos. 

 

 
 
Assinatura 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

Os empreendimentos de geração hidroelétrica de que tratam 

as resoluções 393/98, 394/98 e 395/98, bem como a resolução 343/08 da 

Agência Nacional de Energia – ANEEL cujos projetos apresentem segundo 

inventários aprovados por aquela agência potencia total instalada de até 

3.000 KW, deixam de pertencer à classificação de pequenas centrais 

hidrelétricas, para denominar-se também como centrais geradoras 

hidrelétricas, gozando dos mesmos direitos e deveres desta categoria. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os empreendedores que investem em PCHs ou CGHs são obrigados 

por leis e regulamentos do Conselho Nacional de Meio Ambiente a 

criar e manter por sua conta, à volta de seus reservatórios, 

consideráveis áreas de preservação permanente. 

2. Além disso, devem recuperar a vegetação e a fauna nativas, em 

áreas muitas vezes mais extensas em superfície do que a área que 

efetivamente alagaram, recompondo gratuitamente áreas que 

foram muito degradadas pela presença do homem. 

3. Por estarem situadas no fundo dos vales, as PCHs e CGHs são 

construídas em locais desabitados por serem geralmente terrenos 

muito íngremes e sujeitos à inundações frequentes.  
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4. Pode-se dizer que as apenas são construídas em locais onde não 

deveria morar ninguém. Por tudo isso, geralmente não existe 

nenhuma perda de áreas agricultáveis, de lavouras ou benfeitorias.  

5. É também por isso que, para a construção deste tipo de 

empreendimentos de geração de energia, tampouco existe 

necessidade de remover nenhuma família das suas margens. 

6. Desde a construção das PCHs e CGHs as margens dos rios passarão a 

ser protegidas contra as queimadas e a erosão, bem como contra a 

ocupação irregular, por representarem alto risco para a vida e o 

patrimônio dos ocupantes. 

7. As PCHs e CGHs usam tecnologia muito conhecida dos brasileiros. 

Desde 1876 elas estão presentes em nosso país, ano em que 

funcionou a primeira delas, em Diamantina, Minas Gerais, por 

coincidência, na terra natal do presidente Juscelino Kubistchek de 

Oliveira, grande pioneiro do setor elétrico brasileiro nas décadas de 

50 e 60.  

8. Por isso, ao invés de importar, o Brasil é um grande exportador de 

equipamentos, projetos e serviços de construção de pequenas, 

médias e grandes hidrelétricas para a Ásia, África e América Latina 

e Central. 

9. Por tudo isso não existe justificativa para o país ter ignorado, até 

agora indiferente, esse enorme potencial que já está inventariado e 

em boa parte projetado, mas que não pode ser implantado porque 

a burocracia do processo de outorga de autorizações de geração da 

ANEEL para empreendimentos acima de 1.000 kW é absurdamente 

longo, difícil e demorado.  
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10. Daí a justeza em estender-se a 3.000 kW o limite para que um 

empreendimento seja enquadrado na categoria de central 

geradora hidroelétrica, CGH e não mais como PCH ou pequena 

central hidrelétrica. Outras razões são citadas a seguir. 

11. Para financiamento das PCHs, segundo suas regras atuais, o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social exige dos 

empreendedores a apresentação de contratos de fornecimento de 

energia com prazos superiores a 10 ( dez ) anos.  

12. Já para as CGHs, basta o tomador apresentar garantias patrimoniais 

como em qualquer outro tipo de financiamento. 

13. Isto pode estimular muito a viabilização da construção de um 

enorme contingente de potenciais hidráulicos abaixo de 3.000 kW 

que hoje, por estarem classificados como PCHs, encontram devido 

ao excesso de burocracia na ANEEL, muita dificuldade em conseguir 

contratos de longo prazo para venda de um montante 

relativamente pequeno de energia. 

14. Em vários países como Estados Unidos e China, o limite para as 

chamadas CGHs, que dispensam longos processos burocráticos é de 

5.000 kW, o mesmo acontecendo no Brasil com as centrais eólicas, 

térmicas, solares e a biomassa. 

15. O fato de classificar as usinas até 3.000 kW como CGHs simplificaria 

sobremaneira o processo de sua regularização, que ao invés de um 

longo processo de mais de 5 ( cinco) anos para aprovação de um 

projeto pela ANEEL como acontece com as PCHs, passaria a ser tão 

somente de efetuar-se o registro do empreendimento na agencia 

reguladora mediante o fornecimento de informações sobre a usina 

pelo interessado. 
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16. Uma vez que grande parte dos processos de outorga de 

autorização ora em trâmite na ANEEL são de PCHs de até 3.000 kW, 

sua passagem para a categoria de CGHs, aliviaria a agência de boa 

parte de seus encargos, oportunizando que sua equipe se dedicasse 

a analisar projetos superiores a 3.000 KW. 

17. Quanto ao licenciamento ambiental este também seria 

simplificado, já que vários órgãos ambientais estaduais possuem 

regras mais simples para empreendimentos nessa faixa de até 

3.000 kW. 

18. A construção de CGHs é uma forma de aproveitar-se potenciais 

pequenos, que de outra forma, se tiverem que enfrentar toda a 

burocracia, ficariam desperdiçados. Esses potenciais podem 

estimular o surgimento de pequenas e médias industrias junto aos 

aproveitamentos hidráulicos, contribuindo para aumentar a oferta 

de empregos nas regiões rurais e interioranas e também a 

competitividade da produção local. 

19. As pequenas exigências de capital para construir uma CGH 

democratizam a participação societária dos interessados de menor 

capacidade financeira, localizados no interior do país e de outros 

setores como a agropecuária, os serviços, o  imobiliário, etc. 

Motivos pelos quais pedimos a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

Os trechos ferroviários a seguir serão incluídos no PAC das 
Concessões: 

1. Corredor Ferroviário Catarinense, conhecida no Estado de 
Santa Catarina como Ferrovia da Integração, ligando o Porto de 
Itajaí(SC) a Dionísio Cerqueira (SC);  

2. Ferrovia Norte-Sul, ligando Panorama (SP) a Chapecó (SC) e 
Chapecó (SC) ao Porto de Rio Grande - Rio Grande (RS). 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão da malha ferroviária brasileira significa a 
estruturação de moderno sistema ferroviário integrado e de alta 
capacidade, conectando áreas de produção agrícola e mineral aos 
principais portos e às zonas de processamento e consumo interno, 
com perspectivas de atendimento também da movimentação de 
containers. 

O aumento da capacidade da malha atual representa o 
equacionamento de trechos que apresentam restrição da 
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capacidade em face da demanda de transporte, com duplicação de 
linhas, construção de variantes e melhorias de traçado e de conexão 
com os portos. Eliminará pontos de conflito associados a travessias 
de zonas urbanas, com equacionamento de passagens de nível e 
implantação de contornos ferroviários. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 634/2013 

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, que dispõe sobre as 
transferências de recursos da União aos 
órgãos e entidades dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução de 
ações de resposta e recuperação nas 
áreas atingidas por desastre e sobre o 
Fundo Especial para Calamidades 
Públicas. 

EMENDA ADITIVA No 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória 

nº 634 de 2013: 

"Art. 3º Os ônibus originários do Programa 
Caminho da Escola poderão ser utilizados pelos 
municípios para outros fins, desde que em horários 
distintos daqueles reservados ao transporte dos 
educandos. 

Parágrafo Único. Lei municipal regulamentará o 
uso a que se refere o caput, vedada a utilização de 
recursos destinados para a educação em despesas 
provenientes do uso concedido a outras finalidades.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Municípios brasileiros, frequentemente com 
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poucos recursos, atendem a múltiplas demandas em várias áreas de sua 

administração. Neste contexto é razoável que um equipamento como 

ônibus escolar municipal possa, em seus horários ociosos, em que não 

atenda aos educandos, ser utilizado para outras finalidades relevantes 

para os cidadãos do município. 

Sala da Comissão, em        de fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI 
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EMENDA Nº          CM 
(à MPV nº 634, de 2013) 

Incluam-se, onde couber, na Medida Provisória nº 634, de 26 

de dezembro de 2013, artigos com a seguinte redação: 

Art. 1 º  A movimentação e a armazenagem de mercadorias 

importadas ou despachadas para exportação e a prestação de 

serviços conexos serão feitas sob controle aduaneiro, em locais e 

recintos alfandegados.  

Art. 2º O despacho aduaneiro de bens procedentes do 

exterior ou a ele destinados, inclusive de bagagem de viajantes e de 

remessas postais ou encomendas internacionais, a armazenagem 

desses bens, e a realização de atividades conexas à sua 

movimentação e guarda sob controle aduaneiro serão realizados em 

locais e recintos alfandegados. 

§1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda poderá alfandegar: 

I - portos e aeroportos, e neles, alfandegar: 

a) instalações portuárias, terminais de uso privado, estações 

de transbordo de cargas, instalações portuárias públicas de pequeno 

porte e de turismo, e instalações aeroportuárias; 

b) instalações portuárias de uso exclusivo, misto ou de 

turismo fundadas em autorizações ou contratos em vigor e 

reconhecidos pela legislação que dispõe sobre a exploração de 

portos e instalações portuárias;  

c) silos ou tanques para armazenamento de produtos a granel 

localizados em áreas contíguas a porto organizado ou instalações 

portuárias ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou 

similares instalados em caráter permanente; e 

d) recintos e terminais de carga, situados em portos ou 

aeroportos no exterior, em países com os quais o Brasil seja 

signatário de acordos aduaneiros de cooperação mútua em vigor; 

II - fronteiras terrestres, sob responsabilidade das pessoas 

jurídicas: 

a) arrendatárias de imóveis pertencentes à União; e 

b) concessionárias ou permissionárias dos serviços de 

transporte ferroviário internacional, ou qualquer empresa 

autorizada a prestar esses serviços, nos termos da legislação 

específica, nos respectivos recintos ferroviários de fronteira; 
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III - recintos de permissões ou concessões outorgadas com 

fundamento no inciso VI do caput do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 

de julho de 1995; 

IV - bases militares; 

V - recintos de exposições, feiras, congressos, apresentações 

artísticas, torneios esportivos e assemelhados, sob a 

responsabilidade da pessoa jurídica promotora do evento; 

VI - lojas francas e seus depósitos em zona primária, sob a 

responsabilidade da respectiva empresa exploradora; 

VII - recintos para movimentação e armazenagem de 

remessas postais internacionais; 

VIII - recintos de movimentação e armazenagem de remessas 

expressas, sob a responsabilidade de empresa de transporte 

expresso internacional; 

IX - recintos para quarentena de animais sob 

responsabilidade de órgão subordinado ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e 

X - Zonas de Processamento de Exportação - ZPE, ressalvada 

a hipótese de dispensa na forma do parágrafo único do art. 4º da 

Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. 

§2º Os recintos ou terminais de carga situados em portos ou 

aeroportos no exterior, de que trata a alínea d do inciso I do § 1º do 

art. 2º receberão tratamento de equivalência ao alfandegamento, em 

virtude de sua localização, devendo atender aos mesmos requisitos 

técnicos e operacionais exigidos para o alfandegamento dos 

recintos situados em território nacional, salvo situações de 

comprovada inaplicabilidade. 

§3º O alfandegamento de terminais de carga localizados em 

porto ou em aeroporto não depende do alfandegamento destes. 

§4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda poderá admitir, em caráter excepcional, o despacho 

aduaneiro e as respectivas movimentações e armazenagem de bens 

em recintos não alfandegados, para atender a situações eventuais ou 

solucionar questões relativas a operações que não possam ser 

executadas nos locais ou recintos alfandegados por razões técnicas, 

ouvidos os demais órgãos e agências da administração pública 

federal, quando for o caso. 

§ 5º O despacho aduaneiro de que trata o caput deste artigo 

poderá ainda ter início nos recintos ou terminais de carga situados 

em portos ou aeroportos no exterior citados na alínea d do inciso I 

do § 1º do art. 2º, cumpridas as exigências estabelecidas nos 

acordos de cooperação aduaneira em vigor do qual o Brasil seja 

signatário para as cargas destinadas ao consumo em território 

nacional, observado o seguinte: 
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I – as carga destinadas ao Brasil, com origem nos recintos ou 

terminais de que trata este parágrafo deverão ter seu registro da 

Declaração de Importação ou documento equivalente registrado de 

forma antecipada, em simplificação do despacho, conforme 

previsto nos arts. 578 e 579 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro 

de 2009 - Regulamento Aduaneiro; 

II – as importações que dependam de licenciamento de 

importação com anuência dos demais órgãos e agências da 

administração pública federal intervenientes procurarão obter o 

licenciamento de forma antecipada, quando aplicável; 

III – a chegada do veículo transportador, procedente do 

exterior, estabelecerá, para fins tributários, o fato gerador 

necessário à conclusão do desembaraço aduaneiro; e 

IV – não havendo apontamentos contrários, prestados pelos 

servidores que acompanharam o embarque na origem, e não 

havendo quaisquer outras informações ou fatos justificáveis que 

determinem a retenção da carga na chegada para melhores 

avaliações ou verificações, o desembaraço será processado em rito 

sumário, possibilitando a retirada imediata mediante registro da 

respectiva Declaração de Importação ou equivalente e diante da 

evidência de regularização do recolhimento tributário devido. 

§6º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer 

a obrigação de alfandegamento de recintos de lojas francas e de 

seus depósitos localizados fora da zona primária. 

§7º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá conceder o 

reconhecimento de equivalência de alfandegamento aos recintos 

situados no exterior, objeto de interesse de acordos internacionais 

em vigor em que o Brasil seja parte interessada. 

Art. 3º A empresa responsável por local ou recinto 

alfandegado deverá, na qualidade de depositária, nos termos do art. 

32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, prestar 

garantia à União, no valor de dois por cento do valor médio mensal, 

apurado no semestre civil anterior, das mercadorias importadas 

entradas no recinto alfandegado, excluídas: 

I – as desembaraçadas em trânsito aduaneiro até o quinto dia 

seguinte ao de sua entrada no recinto; e 

II – as depositadas nos recintos relacionados nos incisos IV, 

V, VII, VIII, IX e X do § 1º do art. 2º, e nos recintos referidos nos 

§§ 6º e 7º do art. 2º. 

§ 1º Para efeito de cálculo do valor das mercadorias a que se 

refere o caput deste artigo, será considerado o valor consignado no 

conhecimento de carga ou em outro documento estabelecido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 2º Para iniciar a atividade, a empresa responsável deverá 

prestar garantia no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), sob a forma de depósito em dinheiro ou fiança bancária, até 
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o décimo dia útil seguinte ao da publicação do ato de 

alfandegamento, podendo ser deduzido o valor da garantia o valor 

do patrimônio líquido da empresa, apurado no balanço de 31 de 

dezembro do ano imediatamente anterior ou, no caso de início de 

atividade, no balanço de abertura. 

§ 3º A garantia deverá ser prestada na forma e com a dedução 

previstas no § 2º deste artigo até o décimo dia útil seguinte ao de 

cada semestre civil encerrado. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a empresas 

controladas pela União ou nos casos dos recintos ou terminais com 

concessão de equivalência de alfandegamento nos casos de acordos 

de cooperação aduaneira mútua. 

Art. 4º Na hipótese de cancelamento do alfandegamento do 

local ou recinto ou de transferência de sua administração para outra 

pessoa jurídica, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda terá o prazo de cento e oitenta dias, contado 

da data de publicação do respectivo ato, para liberação de eventual 

saldo da garantia de que trata o art. 3º, mediante comprovação do 

cumprimento das exigências relativas a obrigações tributárias ou 

penalidades impostas. 

Parágrafo único. O curso do prazo previsto no caput deste 

artigo será interrompido pela interposição de recurso administrativo 

ou ação judicial que suspenda a exigibilidade de obrigações ou 

penalidades pecuniárias, até o seu trânsito em julgado. 

Art. 5º Quando se tratar de concessão e reconhecimento de 

equivalência de alfandegamento nos recintos ou terminais situados 

no exterior, referidos na alínea d do inciso I do § 1º do art. 2º, a 

manutenção dessa condição ficará vinculada ao período de vigência 

do acordo de cooperação aduaneira assinado entre as partes, 

podendo ser estabelecidas avaliações periódicas quanto ao 

atendimento dos requisitos técnicos e operacionais para o 

alfandegamento. 

Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda e os demais órgãos e agências da 

administração pública federal deverão disponibilizar pessoal 

necessário ao desempenho de suas atividades nos recintos ou 

terminais de carga que tenham sido reconhecidos em equivalência 

de alfandegamento.  

§ 1º O Poder Executivo disciplinará os critérios para se 

estabelecer situação de comprometimento de pessoal e os 

procedimentos necessários ao levantamento de necessidades de 

recursos humanos dos órgãos e agências referidos no caput deste 

artigo, com vistas a eventual contratação ou realização de concurso 

público. 

§ 2º As despesas com pessoal e demais custos observados no 

atendimento dessa necessidade deverão ser tratados em 

conformidade com as respectivas legislações em vigor, observados 
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os dispositivos constantes dos acordos de cooperação aduaneira 

vigentes. 

§ 3º O prazo para disponibilização de pessoal de que trata o 

caput deste artigo deverá cumprir as reciprocidades dos acordos 

internacionais em conformidade com o estabelecido entre os 

países-membros. 

Art. 7º O alfandegamento de recintos situados fora da área do 

porto organizado, tais como terminal de uso privado, estação de 

transbordo de carga, instalação portuária pública de pequeno porte, 

instalação portuária de turismo, e dos recintos referidos no inciso 

VIII do § 1º do art. 2º, ficam sujeitos às condições de 

disponibilidade de recursos humanos e de custos.  

Art. 8º Fica vedado às empresas referidas na alínea a do 

inciso II do § 1º do art. 2º, relativamente aos serviços prestados na 

área arrendada pela União: 

I – cobrar: 

a) pela mera passagem de veículos e pedestres pelo recinto, 

na entrada no País, ou na saída deste; 

b) as primeiras duas horas de estacionamento de veículo de 

passageiro; 

c) o equivalente a mais de R$ 3,00 (três reais) por tonelada, 

pela pesagem de veículos de transporte de carga; ou 

d) o equivalente a mais de R$ 5,00 (cinco reais) pelas 

primeiras duas horas de estacionamento de veículo rodoviário de 

carga em trânsito aduaneiro; e 

II – estipular período unitário superior a seis horas para a 

cobrança de estacionamento de veículo rodoviário de carga. 

§ 1º Os valores referidos nas alíneas c e d do inciso I do 

caput deste artigo poderão ser alterados anualmente por ato do 

Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º No caso de suspensão ou cancelamento do 

alfandegamento, ou de paralisação na prestação dos serviços, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 

deverá: 

I – representar contra a contratada à autoridade responsável 

pela fiscalização e execução do contrato de arrendamento, na 

hipótese de empresa arrendatária de imóvel da União; 

II – assumir a administração das operações no recinto, até que 

seja regularizada a situação que deu causa à sua intervenção, em 

qualquer caso; e 

III – alfandegar o recinto, em caráter precário, sob sua 

responsabilidade, nas hipóteses de suspensão ou cancelamento do 

alfandegamento. 
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§ 3º Na hipótese de violação a qualquer das vedações 

estabelecidas nos incisos I e II do caput deste artigo ou da 

representação de que trata o inciso I do § 2º deste artigo, caberá à 

autoridade referida neste último inciso: 

I – impor a suspensão do contrato pelo prazo da suspensão do 

alfandegamento; ou 

II – rescindir o contrato, nas hipóteses de cancelamento do 

alfandegamento, de paralisação na prestação dos serviços ou de 

violação a qualquer das vedações estabelecidas nos incisos I e II do 

caput deste artigo. 

Art. 9º A movimentação e armazenagem de mercadorias sob 

controle aduaneiro e os serviços conexos: 

I – serão prestados sob a administração da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: 

a) quando não houver interesse na exploração dessas 

atividades pela iniciativa privada em locais de fronteira 

alfandegados; 

b) enquanto se aguardam os trâmites do contrato de 

arrendamento de locais de fronteira alfandegado; ou 

c) na hipótese de intervenção de que trata o inciso II do § 2º 

do art. 8º; e 

II – poderão ser prestados sob a administração da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda em capitais 

da Região Norte onde não houver interesse da iniciativa privada em 

prestá-los. 

§ 1º Os serviços prestados na forma deste artigo serão pagos 

pelos usuários, por meio de tarifas estabelecidas por ato do 

Ministro de Estado da Fazenda para cada atividade específica, que 

deverão custear integralmente as respectivas execuções. 

§ 2º As receitas decorrentes da cobrança dos serviços 

referidos no caput serão destinadas ao Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 

Fiscalização - FUNDAF. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda e os demais órgãos e agências da 

administração pública federal disporão sobre o registro e o controle 

das operações de importação e exportação de mercadorias para 

consumo ou produção realizadas por pessoas domiciliadas em 

localidades fronteiriças onde não existam unidades aduaneiras. 

Art. 11. O art. 22 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 

1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22.Os custos administrativos de fiscalização e controle 

aduaneiros exercidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Fazenda serão ressarcidos mediante recolhimento 

ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
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Atividades de Fiscalização - FUNDAF, criado pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975, relativamente a: 

I – atividades extraordinárias de fiscalização e controle 

aduaneiros; 

II – deslocamento de servidor para prestar serviço em local 

ou recinto localizado fora da sede da repartição de expediente ou da 

respectiva região metropolitana; e 

III – verificação técnica-operacional tendo em vista o 

alfandegamento ou a habilitação para regime aduaneiro especial. 

§ 1º Consideram-se atividades extraordinárias de fiscalização 

e controle aduaneiros: 

I – a conferência para despacho aduaneiro realizada em dia 

ou horário fora do expediente normal da repartição; e 

II – a atividade de controle e despacho aduaneiro em recinto 

de zona secundária ou em estabelecimento do importador ou do 

exportador, excetuadas as bases militares, recintos para a 

movimentação e armazenagem de remessas postais internacionais, 

recintos para quarentena de animais sob responsabilidade de órgão 

subordinado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e qualquer recinto administrado diretamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 2º O ressarcimento relativo às atividades extraordinárias de 

fiscalização e controle aduaneiros será devido pela pessoa jurídica 

que administra o local ou recinto, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais) por carga desembaraçada, qualquer que seja o regime 

aduaneiro, excetuados: 

I – correspondência e documentos; e 

II – cargas no regime de trânsito aduaneiro. 

§ 3º O ressarcimento relativo às despesas referidas no inciso 

II do caput será devido pela pessoa jurídica responsável pelo local 

ou recinto, no valor correspondente às despesas do deslocamento 

requerido. 

§ 4º O ressarcimento relativo à verificação técnica-

operacional, de que trata o inciso III do caput, será devido: 

I – pela pessoa jurídica interessada no alfandegamento, no 

valor de: 

a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), uma única vez, para o 

alfandegamento de local ou recinto; e 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma vez ao ano, para as 

vistorias periódicas de local ou recinto alfandegado; e 

II – pela pessoa jurídica empresarial que pleitear habilitação 

para regime aduaneiro especial, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), uma única vez. 
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§ 5º Para efeito do disposto no § 2º, considera-se carga: 

I – a mercadoria ou o conjunto de mercadorias acobertados 

por uma declaração aduaneira; ou 

II – no caso de transporte de encomenda ou remessa porta a 

porta, o conjunto de remessas ou encomendas acobertadas por um 

conhecimento de carga consolidada ou documento de efeito 

equivalente, desde que estejam consignadas a transportador. 

§ 6º O ressarcimento previsto neste artigo deverá ser 

recolhido: 

I – até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao do 

desembaraço aduaneiro, na hipótese do § 2º; 

II – até o quinto dia útil do mês seguinte ao da realização do 

deslocamento requerido, na hipótese do § 3º; 

III – antes da protocolização do requerimento para vistoria de 

recinto ou habilitação para regime aduaneiro especial, nas hipóteses 

de que tratam a alínea a do inciso I e o inciso II, ambos do § 4º; e 

IV – até 30 de dezembro de cada ano, posterior ao do 

alfandegamento, no caso da alínea b do inciso I do § 4º. 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que os 

valores devidos ao FUNDAF estejam previstos em contrato, 

enquanto perdurar a sua vigência.” (NR) 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor: 

I – em relação ao art. 11, a partir da mais tardia entre as 

seguintes datas: 

a) o primeiro dia do ano seguinte ao de sua publicação; 

b) o primeiro dia do quarto mês seguinte ao de sua 

publicação; e 

II – na data de sua publicação, para os demais dispositivos.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 4º da Medida Provisória (MPV) nº 634, de 26 de 

dezembro de 2013, dispõe sobre prazo para o cumprimento de requisitos 

técnicos e operacionais para o alfandegamento de locais e recintos 

aduaneiros. Trata-se de reedição atualizada do art. 20 da MPV nº 612, de 4 

de abril de 2013, que deixou de viger às 24 h do dia 1º de agosto de 2013. 

Esta emenda resgata outras importantes medidas aduaneiras 

veiculadas na MPV nº 612, de 2013, que objetivam melhorar a logística do 

comércio exterior brasileiro, a saber: 
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a) define em lei os locais e recintos aduaneiros sujeitos a 

alfandegamento, antes dispostos em decreto e portaria (arts. 1º e 2º); 

b) institui garantia, sob a forma de depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, a ser prestada semestralmente à União pelas empresas 

responsáveis por local ou recinto alfandegado, sendo dedutível dessa 

garantia o valor do patrimônio líquido da empresa (arts. 3º a 5º); 

c) define parâmetros e valores máximos para os preços 

relativos a estacionamento e pesagem cobrados pela pessoa jurídica que 

prestar, em situação monopolista, em área nas fronteiras terrestres cedida 

mediante arrendamento pela União, serviços de movimentação e 

armazenagem de mercadorias e serviços conexos (art. 8º); 

e) estabelece as hipóteses em que a própria Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) poderá prestar e cobrar por serviços de 

movimentação e armazenagem de mercadorias e serviços conexos (art. 9º); 

f) autoriza a RFB e os demais órgãos e agências da 

administração pública federal a dispor sobre o registro e o controle das 

operações de importação e exportação de mercadorias para consumo ou 

produção em localidades fronteiriças onde não existam unidades aduaneiras 

(art. 10); 

g) unifica o valor que os recintos alfandegados fora da zona 

primária (isto é, fora de portos, aeroportos e pontos de fronteira) devem 

recolher ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 

Atividades de Fiscalização (FUNDAF) a título de ressarcimento pelas 

despesas da fiscalização aduaneira; ao mesmo tempo, reduz a zero o 

ressarcimento ao Fundaf, pago pelos recintos alfandegados situados em 

zona primária, relativo a atividades extraordinárias de fiscalização e 

controle aduaneiros (art. 11). 

Esta Emenda inova ao prever o tratamento de equivalência ao 

alfandegamento para recintos ou terminais de carga situados em portos e 

aeroportos no exterior (art. 2º, § 1º, I, d), em países com os quais o Brasil 

seja signatário de acordos aduaneiros de cooperação mútua. Relativamente 

às cargas destinadas ao consumo em território nacional, a Emenda faculta 

que o despacho aduaneiro seja iniciado no exterior e completado no Brasil 

de forma simplificada. 

Sala da Comissão, 

Senador GIM 
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